ENSINO RELIGIOSO: DEVER OU DIREITO


Hoje em dia, entende-se o ensino religioso como disciplina escolar que visa conhecimento da dimensão religiosa do ser humano.

Até 1890, entretanto, era entendido como ensino de religião oficial do Império (catolicismo), pois a sociedade da época usava o catolicismo para sustentar seus valores. Em outras palavras, o ensino da religião oficial era visto como direito do Estado e dever do aluno.


Com o rompimento entre Igreja e Estado , a partir da República, a lei passou a definir o ensino estatal como laico (não religioso).


A Constituição de 1934, definiu o ensino religioso como facultativo (não obrigatório) e de acordo com a confissão religiosa do aluno. Finalmente, o ensino  religioso deixaria de focalizar a religião oficial. Entretanto, ficava uma questão em aberto: o direito à liberdade religiosa do aluno não gera uma obrigação para o Estado, a de oferecer um ensino que contemple sua opção religiosa?


Após décadas de debate, em que o próprio conceito de ensino religioso foi remodelado, chegou-se a uma conclusão: a liberdade religiosa e o respeito às diferenças só se tornarão realidade à medida que houver uma educação direcionada a esse fim.


Portanto, o novo ensino religioso, além de ser um direito, é uma necessidade neste país com tanta diversidade cultural e religiosa.


A Constituição Federal de 1988, no artigo 210, garante: “O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental”. E a lei de Diretrizes e Bases da Educação (1996) determina que seja “assegurado o respeito à diversidade cultural e religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo”. (art. 33)


Hoje, portanto, compreende-se que o ensino religioso escolar é dever do Estado e direito do aluno.


Faça valer o seu direito!
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